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Ao Conselho Fiscal e Conselho de Administração da 
SIMARSUL - Saneamento da Península de Setúbal, SA 
 
Memorando de Acompanhamento relativo ao terceiro  trimestre  de 2020 
 
Exmos. Senhores, 
 
Introdução  
 
1 Para efeitos do disposto no Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, o qual estabelece o 
Regime Jurídico do Setor Público Empresarial, procedemos à análise da informação financeira, 
incluída em Anexo, preparada pelo Conselho de Administração da SIMARSUL - Saneamento da 
Península de Setúbal, SA (adiante designada por Entidade), relativa ao terceiro trimestre de 2020, 
incluída no documento em anexo denominado por “Relatório de Execução Orçamental – 3º Trimestre 
2020”, que inclui, entre outros aspetos, (i) a análise orçamental, (ii) a análise financeira comparativa e 
(iii) a análise do plano de investimentos. 
 
Responsabilidades  
 
2 É da responsabilidade do Conselho da Administração da Entidade a implementação e 
manutenção de um adequado sistema de informação, o total e adequado registo das transações 
financeiras ocorridas, bem como a preparação e submissão oportuna de mapas financeiros 
requeridos pela legislação aplicável. 
 
3 A nossa responsabilidade consiste em acompanhar a atividade da Entidade ao longo do 
período e na elaboração de um Memorando de Acompanhamento trimestral, com vista à identificação 
de eventuais situações que, de um ponto de vista contabilístico ou de controlo interno, entendemos 
dever realçar. 
 
Âmbito  
 
4 Para a elaboração do presente Memorando de Acompanhamento, efetuámos os seguintes 
procedimentos: 
 
a) Acompanhamento da atividade da Entidade através de: 
 

�x Participação em reuniões efetuadas com os responsáveis da Entidade e leitura das atas, 
tendo sido solicitado e obtidos os esclarecimentos que foram considerados necessários; 

�x Consultados os balancetes e restante informação financeira relativos ao período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2020; 

�x Obtenção de informação do grau de execução e desvios orçamentais, decorrentes das 
atividades desenvolvidas no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2020. 

 
b) Observação do cumprimento das determinações legais aplicáveis, no período de nove meses 

findo em 30 de setembro de 2020, no que se refere aos seguintes aspetos: 
 

�x Deveres de informação previstos no n.º2 do artigo 26º do Decreto-Lei n.º 84/2019; 
�x Plano de contratação de trabalhadores previsto no artigo 157º do Decreto-Lei n.º 84/2019; 
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�x Plano de redução de gastos operacionais conforme previsto no artigo 158º do Decreto-Lei 
n.º 84/2019; 

�x Limite de endividamento das empresas do setor empresarial do Estado no artigo 159º do 
Decreto-Lei n.º 84/2019; 

�x Princípio da unidade de tesouraria previsto no artigo 160º da Lei n.º 2/2020; 
�x Prazo médio de pagamentos de acordo com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 

34/2008, de 22 de fevereiro e com o Despacho 9870/2009; e 
�x Princípios do Bom Governo determinados pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro. 

 
c) Observação do cumprimento das obrigações fiscais, nomeadamente a entrega das guias de 

imposto e respetivos pagamentos, e a análise da situação contributiva da Entidade e das 
comunicações e inspeções fiscais. 

 
5 Nas circunstâncias, o trabalho efetuado não constitui um exame às demonstrações financeiras 
da Entidade do período de nove meses findo em 30 de setembro de 2020, nem tão pouco uma 
revisão limitada às mesmas, de acordo com os normativos de auditoria, mas apenas no 
acompanhamento da atividade desenvolvida pela Entidade no período em análise, por forma a dar 
cumprimento ao disposto na alínea i) do nº 1 do Artigo 44.º do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro. 
 
Principais aspetos e conclusões  
 
5.1 A demonstração da posição financeira e a demonstração dos resultados do período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2020, assim como a evolução dos gastos e rendimentos face ao 
orçamento e ao período homólogo encontram-se detalhadas e justificadas no documento em anexo, 
preparado pelo Conselho de Administração da Entidade, denominado por “Relatório de Execução 
Orçamental – 3º Trimestre 2020”. 
 
5.2 Como se prevê no nº2 do artigo 26º do Decreto-Lei n.º 84/2019, a Entidade deverá apresentar 
as dívidas a fornecedores no site da internet, caso o Prazo médio de pagamentos seja superior a 60 
dias. No entanto, a Entidade apresenta um PMP de 54 dias, portanto inferior ao limite. No âmbito do 
Programa “Pagar a Tempo e Horas” e tendo em consideração as alterações introduzidas pelo 
Despacho nº 9870/2009 e pelo RCM 34/2008 de 22 de fevereiro, a Entidade deveria apresentar um 
PMP inferior a 47 dias, o que não se verificou. Recomendamos que o PMP seja monitorizado de 
modo a que a entidade assegure o cumprimento do objetivo em 31 de dezembro de 2020. 
 
5.3 Não foram identificadas inconformidades com os requisitos legais estabelecidos pelo Decreto-
Lei n.º 84/2019, nomeadamente no que respeita ao limite do endividamento e plano de contratação 
de colaboradores. De igual forma, tal como referido no artigo 158º do Decreto-Lei n.º 84/2019, a 
Entidade encontra-se em cumprimento quanto à diminuição do rácio de gastos operacionais sobre o 
volume de negócios. 
 
5.4 A Entidade encontra-se ainda em cumprimento no que diz respeito ao princípio da unidade de 
tesouraria previsto no artigo 160º da Lei n.º 2/2020. Adicionalmente, e de forma complementar à 
informação divulgada no Relatório de Governo Societário do exercício de 2019, indagámos junto dos 
responsáveis que a Entidade se encontra a cumprir no exercício de 2020 com os Princípios do Bom 
Governo determinados pelo Decreto-Lei n.º 133/2013. 
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5.5 Observámos o cumprimento das obrigações fiscais, nomeadamente a entrega das guias de 
imposto e respetivos pagamentos. Adicionalmente garantimos que a situação contributiva da Entidade 
estava regularizada e que não existiram comunicações e inspeções fiscais durante o período. 
 
5.6 O orçamento não contempla os impactos da adoção da Norma Internacional de Contabilidade 
nº 16 (Locações). 
 
Ficamos ao dispor para eventuais esclarecimentos adicionais. Entretanto, agradecemos à Entidade a 
amabilidade com que foram recebidos os nossos colaboradores durante a realização do nosso 
trabalho, apresentamos os nossos melhores cumprimentos e subscrevemo-nos. 
 
 
29 de outubro de 2020 
 
PricewaterhouseCoopers & Associados   
- Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
representada por: 
 
 
 
 

José Alves Bizarro Duarte, R.O.C. 
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